
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00641
PROCESSO nº 00150-00003934/2022-94. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e a (o) GRÊMIO RECREATIVO CARNAVALESCO CACIQUE DO
CRUZEIRO, CNPJ nº 00720755000160. Do Objeto: Termo de Fomento tem por objeto a
realização do projeto ""BRASÍLIA CONEXÃO DO SAMBA", conforme detalhamento
contido no plano de trabalho. Prazo: 003 dias. Do Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13392621990750246, Fonte 100, Natureza de Despesa 335041; Modalidade: Global. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 06 de julho de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00642
PROCESSO nº 00150-00004379/2022-18. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e o INSTITUTO CANDANGO DE POLITICA SOCIAL E
ECONOMICA, CNPJ nº 18271985000155. Do Objeto: Termo de Fomento tem por objeto a
realização do projeto "CONGRESSO NACIONAL DA FENASAMBA", conforme
detalhamento contido no plano de trabalho. Prazo: 007 dias. Do Valor: R$ 200.000,00
(duzentos mil reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa
de Trabalho nº 13392621990750217, Fonte 100, Natureza de Despesa 335041; Modalidade:
Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 06 de julho de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00643
PROCESSO nº 00150-00003262/2022-17. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e a empresa RC RAMOS COMERCIO LTDA, CNPJ nº
07048323000102. Do Objeto: CACNELAMENTO DA NOTA DE EMPENHO
2022NE00519, CONFORME SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR
DE DESPESA. Prazo: 015 dias. Do Valor: R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa
reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13122821985179634, Fonte 100, Natureza de Despesa 339030; Modalidade: Ordinário.
Data da Emissão da Nota de Empenho: 06 de julho de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00644
PROCESSO nº 00150-00003262/2022-17. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e a empresa RC RAMOS COMERCIO LTDA, CNPJ nº
07048323000102. Do Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CONSUMO MATERIAIS
PARA ESCRITÓRIO E OUTROS E MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL E OS
SEUS PRÓPRIOS CULTURAIS. ITEM 45 - PAPEL AUTO ADESIVO, DESCRIÇÃO:
GRAMATURA DE 60G/ M2, TIPO CONTACT, TRANSPARENTE, PROTEGIDO NO
VERSO POR PAPEL SILICONADO, MEDINDO 45CM DE LARGURA, UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ROLO COM 25M. - UNIDADE: ROLO. VALOR UNITÁRIO: R$
63,00. PRAZO: 015 dias. Do Valor: R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13122821985179634, Fonte 100, Natureza de Despesa 339030; Modalidade: Ordinário.
Data da Emissão da Nota de Empenho: 06 de julho de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00645
PROCESSO nº 00150-00006493/2019-87. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e a FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE, CNPJ nº
26.989.350/0001-16. Do Objeto: RESSARCIMENTO DE SALÁRIO DA SERVIDORA
CEDIDA MIRELLA PATRÍCIA MELLO, MATRÍCULA Nº 1102865,AGENTE
ADMINISTRATIVO, PERTENCENTE AO QUADRO DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DE SAÚDE - FUNASA, PARA EXERCER O CARGO DE NATUREZA ESPECIAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, COM ÔNUS PARA O ÓRGÃO CESSIONÁRIO,RELATIVO AO MÊS DE
JUNHO DE 2022. Prazo: 30 dias. Do Valor: R$ 6.548,75 (seis mil, quinhentos e quarenta e
oito reais e setenta e cinco centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão:
00001. Programa de Trabalho nº28846000190500076, Fonte 10000000, Natureza de
Despesa 319096; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 06 de
julho de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00649
PROCESSO nº 00150-00003229/2022-97. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e a empresa THIAGO ANTUNES EUCLIDES ROCHA
065XXXXX119, inscrita no CNPJ sob nº 44.494.366/0001-30.. Do Objeto: 001 000002
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS DE TV DE 50 A 60 POLEGADAS,
DISPLAY EM LED E FULL HD, COM ENTRADAS USB E HDMI, PARA
IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES EXPOSITIVAS NO MEMORIAL DOS
POVOS INDÍGENAS E NO ESPAÇO OSCAR NIEMEYER, CONFORME
CONDIÇÕES E ESPECFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA
12. ITEM 1 - APARELHO DE TV COM TAMANHO DE TELA ENTRE 50 E 60
POLEGADAS, TIPO LED COM PAINEL IPS, TECNOLOGIA SMART TV. VALOR
UNITÁRIO: R$2.800,00 Prazo: 30 dias. Do Valor Total: R$ 5.600,00 (cinco mil e

seiscentos reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de 
Trabalho nº 13.122.8219.8517.9634, Fonte 100, Natureza de Despesa 449052; Modalidade: 
ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 07 de julho de 2022.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS
PELO DISTRITO FEDERAL Nº 03/2020-SECEC,

NOS TERMOS DO PADRÃO 14/2002
PROCESSO Nº 00150-00000647/2020-61

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
03.658.028/0001-09, representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na 
qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista na Normas de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante denominada 
simplesmente SECRETARIA, e a empresa GASBALL ARMAZENADORA E 
DISTRIBUIDORA LTDA doravante denominada Contratada, CNPJ n.º 02.430.968.0003-
45, neste ato representada por DANIELA LEVENET PEREIRA, na qualidade de 
representante legal. CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto: O presente Termo Aditivo 
objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Para Aquisição de Bens Pelo 
Distrito Federal nº03/2020-SECEC até 10/07/2024, com base no inciso II, art.57 da Lei nº 
8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá 
vigência a partir da data 10/07/2022. CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo. Brasília, 07 de julho de 2022. Pelo Distrito Federal: BARTOLOMEU 

RODRIGUES DA SILVA e Pela Contratada: DANIELA LEVENET PEREIRA.

EDITAL Nº 16/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO SECEC-DF Nº 5/2022 – CONCURSO

PÚBLICO NACIONAL DE PROJETO LEGAL DE ARQUITETURA PARA
EQUIPAMENTO PÚBLICO COMUNITÁRIO DE CARÁTER CULTURAL, NA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PLANO PILOTO
RA I – MUSEU NACIONAL DA BÍBLIA

O Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa 
do Distrito Federal - SECEC – entidade promotora e organizadora, TORNA PÚBLICA a 
retificação do Edital de Concurso SECEC-DF nº 5/2022 – Concurso Público Nacional de 
Projeto Legal de Arquitetura para equipamento público comunitário de caráter cultural, na 
Região Administrativa do Plano Piloto – RA I – Museu Nacional da Bíblia, publicado no 
Diário Oficial do Distrito Federal nº 88, de 12 de maio de 2022, pgs. 60 a 65, conforme 
disposto a seguir:
1. ALTERAR a redação do item Recebimento das inscrições, que passa a ser a seguinte:
"Recebimento das inscrições: Do dia 25/05/2022 até às 23:59 horas (horário de Brasília) do
dia 22/07/2022 por meio de inscrição online no link:
https://concurso.museudabiblia.df.gov.br/"
2. ALTERAR a redação do item Recebimento dos projetos legais de arquitetura, que passa
a ser a seguinte:
"Recebimento dos projetos legais de arquitetura: Do dia 25/05/2022 até às 23:59 horas
(horário de Brasília) do dia 22/07/2022 por meio do link:
https://concurso.museudabiblia.df.gov.br/"
3. ALTERAR a redação do item Recebimento dos documentos de habilitação, que passa a
ser a seguinte:
"Recebimento dos documentos de habilitação: Do dia 22/08/2022 até às 23:59 horas
(horário de Brasília) do dia 25/08/2022, por meio do link:
https://concurso.museudabiblia.df.gov.br/"
4. ALTERAR a redação do subitem 7.1, que passa a ser a seguinte:
"7.1 As inscrições estarão abertas no período de 25/05/2022 à 22/07/2022 às 23:59 horas
(horário de Brasília), e somente poderão ser realizadas por via eletrônica, no sítio eletrônico
do concurso (https://concurso.museudabiblia.df.gov.br/)."
5. ALTERAR a redação do subitem 10.1, que passa a ser a seguinte:
"10.1 Este Edital poderá ser impugnado, por qualquer cidadão, em até 5 (cinco) dias úteis
da data fixada para envio dos Projetos Legais de Arquitetura, ou seja, até dia 15/07/2022, às
23:59 horas (horário de Brasília), devendo as razões de impugnação ser apresentadas por
escrito, em meio eletrônico, por intermédio do formulário disponível no sítio do Concurso
https://concurso.museudabiblia.df.gov.br/."
6.ALTERAR a redação do subitem 13.3, que passa a ser a seguinte:
"13.3 A homologação do Concurso e seu resultado final serão divulgados no sítio eletrônico
oficial do Concurso (https://concurso.museudabiblia.df.gov.br/), sendo o resultado final até
a data de 26/08/2022 e a homologação até a data de 02/09/2022."
7. ALTERAR a redação do item 17, que passa a ser a seguinte:

Etapa Data

Lançamento do Concurso 25/05/2022

Inscrições 25/05/2022 à 22/07/2022 às 23:59 horas (horário de Brasília)

Homologação das inscrições Até 3 dias úteis

Prazo para Recursos Até 5 dias úteis após a negativa de homologação

Prazo para Respostas aos Recursos Até 3 dias úteis
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Consultas
A partir de 25/05/2022 até 22/07/2022 às 23:59 horas

(horário de Brasília)

Impugnação do Edital Até 15/07/2022 às 23:59 horas (horário de Brasília)

Decisão Impugnação Até 3 dias úteis a partir do pedido

Envio da documentação referente à
primeira etapa

De 25/05/2022 à 22/07/2022 às 23:59 horas (horário de
Brasília)

Julgamento De 01/08/2022 à 05/08/2022

Envio da documentação referente à
segunda etapa

Até 3 dias úteis após o julgamento

Divulgação do resultado preliminar do
Concurso

09/08/2022

Prazo Recursos Até 5 dias úteis após a divulgação do Resultado preliminar

Prazo Respostas Recursos Até 3 dias úteis após a apresentação do recurso

Prazo de habilitação
De 22/08/2022 à 25/08/2022 às 23:59 horas (horário de

Brasília)

Resultado final do Concurso 26/08/2022

Homologação e premiação Concurso Até 02/09/2022

8. Permanecem inalterados os demais itens e subitens.
Brasília/DF, 07 de julho de 2022

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

TERMO DE FOMENTO Nº 40/2022
PROCESSO Nº 00150-00003934/2022-94

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato
representado por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário
de Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial
nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo
Decreto de 20 de dezembro de 2019 e a Organização da Sociedade Civil GREMIO
RECREATIVO CARNAVALESCO CACIQUE DO CRUZEIRO, doravante denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 00.720.755/0001-
60, neste ato representada por PEDRO PAULO GONZALES DA SILVA, que exerce a
função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas
seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Este instrumento tem por objeto a
realização do projeto “BRASÍLIA CONEXÃO DO SAMBA", conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA –
VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve
transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto
no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$
100.000,00. 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade
Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0246; III – Natureza
da Despesa: 335041; IV – Fonte de Recursos: 100; 2.4 – O empenho é de R$ 100.000,00,
conforme Nota de Empenho nº 2022NE00641, emitida em 06/07/2022, sob o evento nº
400097, na modalidade Global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E
EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 30/11/2022.
CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será exigida contrapartida da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –
GESTORES DA PARCERIA: BRUNA ROSA BARRETO FONSECA DIAS NUNES,
Matrícula nº 241.911-4, Analista de Atividades Culturais e CARLOS ALEXANDRE
GUALBERTO FREIRE, Matrícula nº 242.302-2, Analista de Atividades Culturais. Data da
assinatura: 06 de julho de 2022. P/SECRETARIA: BARTOLOMEU RODRIGUES DA
SILVA e Pela OSC: PEDRO PAULO GONZALES DA SILVA.

TERMO DE FOMENTO Nº 41/2022
PROCESSO Nº 00150-00004379/2022-18

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 03.658.028/0001-09, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato
representado por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário
de Estado, cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial
nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado pelo
Decreto de 20 de dezembro de 2019 e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO
CANDANGO DE POLÍTICA SOCIAL E ECONOMIA CRIATIVA – ICPEC, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº

18.271.985/0001-55, neste ato representada por LUCIANO PONTES GARCIA, que exerce a
função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto
na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito
Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais
atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO: Este instrumento tem por objeto a realização do projeto “Congresso Nacional da
FENASAMBA", conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este
instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO:
2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de
desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria
é de R$ 200.000,00. 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I –
Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0217; III –
Natureza da Despesa: 335041; IV – Fonte de Recursos: 100; 2.4 – O empenho é de R$
200.000,00, conforme Nota de Empenho nº 2022NE00642, emitida em 06/07/2022, sob o evento
nº 400097, na modalidade Global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E
EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 12/10/2022.
CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será exigida contrapartida da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –
GESTORES DA PARCERIA: WALESKA FAUSTINO BATISTA DE SOUZA, Matrícula nº
1650644-7, Auxiliar de Atividades Culturais e WANDERSON DE ALMEIDA ROCHA,
Matrícula nº 241.909-2, Técnico de Atividades Culturais. Data da assinatura: 06 de julho de
2022. P/SECRETARIA: BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA e Pela OSC: LUCIANO
PONTES GARCIA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00370-00000031/2021-11.
Com fulcro nos artigos 30 e 86 do Decreto nº 32.598/2010 e suas alterações, e ainda,
consoante às informações e documentos apresentados nos autos do processo em epígrafe,
RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total de no valor de R$ 7.206,95 (sete mil duzentos e seis
reais e noventa e cinco centavos), refere-se ao reconhecimento de dívida em favor da empresa
NG - Engenharia e Construções Ltda e Sigma Incorporações e Construções Ltda. , CNPJ nº
20.103.987/0001-87, tendo por objeto referente a Execução de Obras de Complementação da
pavimentação 1ª e 2ª etapas e complementação da urbanização e mobilidade urbana da ADE
Polo JK. A despesa ocorrerá à conta do Programa de Trabalho 22661620750210001 -
MODERNIZAÇÃO DAS ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DF,
Fonte 336, Natureza de Despesa 339039,observados os dispositivos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº 6.352/2019 e contemplada na Lei Orçamentária Anual nº 6.482/2020.
FABIO BERNARDINO DA SILVA, Subsecretário de Administração Geral.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO SEI/GDF: 00111-00010700/2018-38; ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 84/2020; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA – TERRACAP E CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA; OBJETO: Aditar o
referido contrato, cujo objeto é a execução dos serviços de implementação de sistema composto
por lixeiras subterrâneas, inclusive escavação da cava, execução de caixa de concreto
impermeabilizada, reaterro, fornecimento, instalação e montagem dos contentores subterrâneos,
instalação de tampa articulada e amortecimento com pistão a gás, dotada de lixeiras de
superfície, destinadas a receber o lixo nelas depositados e direcionadas sobre cada container
posicionado no interior da caixa de concreto, visando prorrogar a vigência do referido contrato;
EMBASAMENTO LEGAL: conforme Decisão nº 387/2022, da Diretoria Colegiada da
TERRACAP, em sua 3632ª Sessão, realizada em 30/06/2022; VIGÊNCIA: De 26/06/2022 até
23/12/2022; DATA DA CELEBRAÇÃO: 06/07/2022; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS
JUNIOR, EDWARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES, HAMILTON LOURENÇO
FILHO; P/CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES VALENTE e CRISTINA MARIA
VALENTE ATCHABAHIAN.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 26/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
PROCESSO Nº 00431-00007118/2022-67.
O DISTRITO FEDERAL, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social,
cuja delegação de competência foi outorgada pelo Decreto nº 39.610, de 01 de Janeiro de
2019, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.251.080/0001-

PÁGINA 96 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 127, SEXTA-FEIRA, 08 DE JULHO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


